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EMENTA. Direito Constitucional, Administrativo, de Segurança e Saúde Públicas .
Concurso de ingresso para a carreira de Policial Federal. Decretos Municipais e Estaduais
que instituam regras na seara da promoção à saúde, a exemplo de restrições de reunião e
de realização de eventos. Produção de efeitos no âmbito dos limites geográficos e de
competência do ente-autor. Não repercussão sobre atribuições e serviços de interesse da
União. Intelecção da CRFB/88, da jurisprudência do STF e de Cortes Regionais. Possibilidade
de seguimento do certame, ante a afetação, dos locais de prova, episódica e
temporariamente, ao regime jurídico federal.

 
Senhor Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Segurança

Pública, Dr. João Bosco,
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. O Setor de Acompanhamento de Processos - SECOMP/COREC/DGP/PF da Polícia Federal
direcionou a esta unidade consultiva o OFÍCIO Nº 81/2021/SECOMP/COREC/DGP/PF, por meio do qual nos
informa sobre a publicação, no Município de Curitiba, em 18/05/2021, do Decreto nº 890/2021 que versa
sobre medidas restritivas para o combate da pandemia ocasionada pelo COVID-19.
2. Ainda de acordo com o consulente, o normativo instituiu a denominada “bandeira laranja”,
impõe novas restrições à circulação de pessoas e, em seu art. 2º, V, dispôs sobre vedação de “reuniões
com aglomeração de pessoas, incluindo concursos e processos seletivos”.
3. Prossegue a PF, em suas ponderações, que “o Decreto supramencionado não pode ser
aplicado a concursos e processos seletivos federais, sobrepondo-se a atividade cuja atribuição é
exclusiva da União, qual seja a aplicação das provas do concurso público para provimento de cargos
policiais no âmbito da Polícia Federal, "coincidentemente" agendada para o próximo dia 23/05/2021
(domingo), não havendo notícia da realização de quaisquer provas de concursos do Município de
Curitiba/PR agendadas para as próximos dias.”
4. Diante da designação da primeira etapa do concurso de ingresso para os quadros da PF
para o próximo dia 23/05/2021, com previsão de aplicação de provas na municipalidade nominada,
veiculou-se consulta “acerca da aplicabilidade do normativo da Prefeitura Municipal de Curitiba/PR em
relação à atribuição federal, com o consequente impedindo para a realização do mencionado concurso
público.”
5. Em complemento, realçou o órgão assessorado que, “Acaso a norma municipal seja
reconhecida como fator de impedimento administrativo à aplicação das provas no próximo dia
23/05/2021 (domingo), rogo que o conteúdo do presente expediente seja recebido como elementos de
fato e de direito para embasar eventuais e futuras medidas judiciais cabíveis, a fim de viabilizar a
aplicação das provas”.
6. É o relato do necessário.

 
II – DOS FUNDAMENTOS
ii.1 – Da natureza jurídica do Decreto Municipal nº 890/2021, de 18/05/2021, de

Curitiba
 

7. Ab initio, faremos breves considerações sobre a natureza jurídica do Decreto Municipal nº
890/2021, de 18/05/2021, de Curitiba, para, ao final, podermos adequadamente assessorar a Polícia
Federal, em face dos questionamentos aviados.
8. Ainda em sede introdutória, ressaltamos que a referida análise enquadra-se no exercício
das atribuições consultivas desdobradas no art. 2º da PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 10, DE 12 DE
AGOSTO DE 2020, que aprova o Regimento Interno da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Justiça,
de modo que, para o escorreito assessoramento das autoridades da estrutura do MJSP, compete à Conjur
a interpretação de normativos sobre os quais repousem dúvidas acerca de sua repercussão sobre as
atribuições dos órgãos assessorados, ainda que sejam eles de natureza local.
9. Prosseguindo, seria o Decreto em estudo norma autônoma e, portanto, apta a inovar na
ordem jurídica ou disposição regulamentar de norma legal de eficácia limitada? Em nosso entender,
sem dúvidas, diploma regulamentador - como por ele próprio declarado, pelo que não se
confunde com os atos normativos externados pelas Agências Reguladoras que, segundo a doutrina
moderna (José dos Santos de Carvalho Filho, Rafael de Oliveira, dentre outros) possui o condão de,
efetivamente, inovar na ordem jurídica, não se restringindo à mera complementação da lei, em
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fenômeno denominado como "deslegalização" ou "degradação do grau hierárquico". [1]

10. Nesse sentido, confira-se o seguinte trecho, extraído do próprio normativo do
ente de terceiro grau: “O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do
Município de Curitiba e com base nas informações técnicas constantes do Protocolo n.º04-024821/2021”
11. Ora, se se trata de norma regulamentar e que não emanou das indicadas
autarquias especiais não há falar em possibilidade de inovação na ordem jurídica. Dito de
outro modo, são veículos inaptos a criar direito novo, dotados, sim, da finalidade de esclarecer,
complementar e orientar a aplicação da lei regulamentada, na qual encontra seu fundamento de
validade e, nesta dimensão, dela não pode se divorciar. São nesta linha os  precisos ensinamentos do
administrativista José dos Santos de Carvalho Filho:
12. "Poder regulamentar, portanto, é a prerrogativa conferida à Administração Pública de editar
atos gerais para complementar as leis e permitir a sua efetiva aplicação.41 A prerrogativa, registre-se, é
apenas para complementar a lei; não pode, pois, a Administração alterá-la a pretexto de estar
regulamentando. Se o fizer, cometerá abuso de poder regulamentar, invadindo a competência
do Legislativo. Por essa razão, o art. 49, V, da CF, autoriza o Congresso Nacional a sustar
atos normativos que extrapolem os limites do poder de regulamentação." (In Curso de Direito
Administrativo, 2016, 30ª ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, p. 117).

 
ii.2 – Da interpretação de decretos municipais que instituam restrições em virtude

da pandemia à luz da jurisprudência do STF
 

13. O STF, via ADPF 672/DF, aclarou a competência Estadual, do DF e Municipal (comum, art.
23, II, da CRFB/88) para atuação em seara local, em iniciativas de promoção à saúde no
enfrentamento da pandemia, sendo corrente o conhecimento de atos normativos publicados por
diversos entes federados, com esta finalidade. Vejamos a seguinte passagem do julgamento na seara
concentrada, referenciado:

 
"não compete ao Poder Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos
governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas competências
constitucionais, adotaram ou venham a adotar, no âmbito de seus respectivos territórios,
importantes medidas restritivas como a imposição de distanciamento/isolamento social,
quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades culturais
e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos reconhecidamente eficazes para a
redução do número de infectados e de óbitos, como demonstram a recomendação da OMS
(Organização Mundial de Saúde) e vários estudos técnicos científicos, como por exemplo, os
estudos realizados pelo Imperial College of London, a partir de modelos matemáticos (The
Global Impact of COVID-19 and Strategies for Mitigation and Suppression, vários autores;
Impact of non-pharmaceutical interventions (NPIs) to reduce COVID19 mortality and
healthcare demand, vários autores)."

 
14. Na mesma direção fora o julgamento colegiado no bojo da ADI n° 6343, oportunidade em
que o Pretório Excelso concluiu pela competência de Estados e Municípios para, no âmbito de seus
territórios, adotarem medidas de restrição à locomoção intermunicipal e local:

 
“CONSTITUCIONAL. PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). AS REGRAS DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIAS SÃO ALICERCES DO FEDERALISMO E CONSAGRAM A
FÓRMULA DE DIVISÃO DE CENTROS DE PODER EM UM ESTADO DE DIREITO (ARTS. 1º E 18
DA CF). COMPETÊNCIAS COMUNS E CONCORRENTES E RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE (ARTS. 23, II, 24, XII, E 25, § 1º, DA CF). CAUTELAR
PARCIALMENTE CONCEDIDA. (...) 2.A gravidade da emergência causada pela pandemia do
coronavírus (COVID-19) exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de governo, a
efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas
possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção das atividades do
Sistema Único de Saúde. 3.A União tem papel central, primordial e imprescindível de
coordenação em uma pandemia internacional nos moldes que a própria Constituição
estabeleceu no SUS. 4.Em relação à saúde e assistência pública, a Constituição
Federal consagra a existência de competência administrativa comum entre União,
Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, II e IX, da CF), bem como prevê
competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para legislar
sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, da CF); permitindo aos Municípios
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, desde que haja
interesse local (art. 30, II, da CF); e prescrevendo ainda a descentralização político-
administrativa do Sistema de Saúde (art. 198, CF, e art. 7º da Lei 8.080/1990), com a
consequente descentralização da execução de serviços, inclusive no que diz respeito às
atividades de vigilância sanitária e epidemiológica (art. 6º, I, da Lei 8.080/1990). 5.Não
compete, portanto, ao Poder Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos
governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas competências
constitucionais, adotaram ou venham a adotar, no âmbito de seus respectivos territórios,
importantes medidas restritivas como a imposição de distanciamento ou isolamento social,
quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades culturais
e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos reconhecidamente eficazes para a
redução do número de infectados e de óbitos, como demonstram a recomendação da OMS
(Organização Mundial de Saúde) e vários estudos técnicos científicos, como por exemplo, os
estudos realizados pelo Imperial College of London, a partir de modelos matemáticos (The
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Global Impact of COVID-19 and Strategies for Mitigation and Suppression, vários autores;
Impact of non-pharmaceutical interventions (NPIs) to reduce COVID-19 mortality and
healthcare demand, vários autores). 6.Os condicionamentos imposto pelo art. 3º, VI, “b”, §§
6º, 6º-A e 7º, II, da Lei 13.979/2020, aos Estados e Municípios para a adoção de
determinadas medidas sanitárias de enfrentamento à pandemia do COVID-19, restringem
indevidamente o exercício das competências constitucionais desses entes, em detrimento
do pacto federativo. 7.Medida Cautelar parcialmente concedida para: (a) suspender, sem
redução de texto, o art. 3º, VI, “b”, e §§ 6º, 6º-A e 7º, II, excluídos Estados e Municípios da
exigência de autorização da União, ou obediência a determinações de órgãos federais, para
adoção de medidas de restrição à circulação de pessoas; e (b) conferir interpretação
conforme aos referidos dispositivos para estabelecer que as medidas neles previstas
devem ser fundamentadas em orientações de seus órgãos técnicos correspondentes,
resguardada a locomoção de produtos e serviços essenciais definidos por ato do Poder
Público federal, sempre respeitadas as definições no âmbito da competência
constitucional de cada ente federativo.
(ADI 6343 MC-Ref, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 06/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-273  DIVULG
16-11-2020  PUBLIC 17-11-2020)

 
15. Se, por um lado, os precedentes – dotados de carga vinculante – exortam a competência
comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para adotarem medidas na seara da promoção
da saúde, de outra banda, eles exortam a fiel observância da Separação de Poderes e do
Federalismo por ocasião da exegese da Lei n° 13.979/20.
16. Nessa ordem de ideias, o Senhor Relator para acórdão da ADI n° 6343, o Ministro Alexandre
de Moraes, ponderou que compete à Presidência da República:

 
 “...a chefia da administração pública federal no planejamento e na execução de políticas
públicas de âmbito nacional, visando a atenuação dos efeitos sociais e econômicos da
pandemia. No exercício de suas atribuições, ao Presidente da República está assegurado o
juízo de conveniência e oportunidade, podendo, dentre as hipóteses legais e moralmente
admissíveis, escolher aquelas que entender como as melhores para o interesse público no
âmbito da saúde, da assistência e da econômica.”

 
17. Em realce à Separação dos Poderes, prosseguiu o Ministro Relator para explicitar que:

 
“As regras de repartição de competências administrativas e legislativas deverão ser
respeitadas na interpretação e aplicação da Lei13.979/20, do Decreto Legislativo 6/20 e dos
Decretos presidenciais 10.282e 10.292, ambos de 2020, observando-se, de “maneira
explícita”, como bem ressaltado pelo eminente Ministro MARCO AURÉLIO, ao conceder
medida acauteladora na ADI 6341, “no campo pedagógico e na dicção do Supremo, a
competência concorrente.”

 
18. De tudo quanto exposto, possível constatar que a ratio decidendi (razões de decidir ou
motivação) adotada pelo STF nos supracitados julgados investe os entes políticos para a adoção de
medidas para o combate à pandemia, sem que isso signifique – e este é o aspecto central –
autorização para que, reciprocamente, imiscuam-se na esfera de competências que
repousam em outro(s) ente(s).
19. Dito de outro modo, à União, não cabe dispor sobre as competências estaduais e locais. Aos
Estados, não é dado se enveredarem sobre o feixe de atribuições federais ou municipais. Ao Município,
por sua vez, não compete avançar sobre matérias que repousam nas outras esferas (estadual e federal),
de modo que os efeitos das medidas adotadas (vg. , decretos que versem sobre pandemia)
adstringem-se às dimensões territoriais e de competências do ente-autor.
20. Especificamente quanto o aspecto abordado, confira-se a elucidativa passagem do
referenciado voto do Ministro Alexandre de Moraes:“não é possível que a União restrinja a competência
dos Estados para regulamentar o transporte intermunicipal e eventualmente realizar barreiras sanitárias
nas rodovias intermunicipais, se o interesse regional assim o exigir”
21. O TRF da 2ª Região, em decisão digna de aplausos, bem pontuou que o estado de
pandemia por que passa a sociedade não pode funcionar como subterfúgio para o
rompimento da divisão constitucional de competências, tampouco para investir o Poder Judiciário
ou outros atores processuais (MP e Defensoria) em atribuições de gestores públicos, sob pena de
esvaziamento do princípio da separação dos poderes. Confira-se a seguinte notícia, veiculada no sítio do
Tribunal:

 
“TRF2 suspende liminar que ordenava medidas à Presidência e ao Congresso sobre
orçamento para combate ao Covid-19
"Publicado em 31/03/2020
Fundamentado no respeito ao princípio constitucional da separação dos Poderes e no risco
de grave lesão à ordem pública, o presidente do Tribunal Regional Federal 2ª Região
(TRF2), desembargador federal Reis Friede, suspendeu liminar que obrigava a Presidência
da República e o Congresso Nacional a deliberar “acerca da alocação dos recursos
destinados ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FEFC para as medidas de
combate ao Coronavirus”.
A decisão foi proferida em recurso apresentado pela Advocacia Geral da União (AGU) contra
decisão da primeira instância da Justiça Federal do Rio de Janeiro. Nos termos da liminar, o
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Executivo e o Legislativo teriam até 31 de março para agir, sob pena de, expirado o prazo,
o próprio juízo de primeiro grau determinar a medida administrativa.
Em sua decisão, Reis Friede destacou que isso não seria cabível, já que a destinação de
verbas orçamentárias é atribuição privativa desses dois Poderes: “Por certo, a sociedade
brasileira vivencia um momento atípico, presenciando, inclusive, a decretação de
calamidade pública pelo Congresso Nacional, em 20 de março do corrente ano, através do
Decreto-Legislativo nº 06/2020. Porém, não se pode aproveitar o momento de pandemia
mundial e calamidade pública para se permitir a perpetração de afrontas à Constituição da
República e ao consagrado Princípio da Separação dos Poderes”, ponderou.
O desembargador escreveu também que não cabe ao Judiciário fazer considerações de
natureza política e que as decisões judiciais devem se restringir à interpretação das leis,
respeitando a Constituição. Ainda, para o magistrado a decisão de primeira instância
poderia acarretar grave lesão à ordem pública, “tendo em vista o risco de agravamento da
crise político-social que a Nação atravessa, com reflexos, inclusive, no cenário econômico
deste País”, concluiu.
5019082-59.2020.4.02.5101" (https://www10.trf2.jus.br/portal/trf2-suspende-liminar-que-
ordenava-medidas-presidencia-e-ao-congresso-sobre-orcamento-para-combate-ao-covid-
19/)

 
22. Nessa direção, a Lei n° 13.979/20, por mais que invista Estados e Municípios em
competências executivas e legislativas na seara do Direito de Saúde, isto não significa, data venia,
autorização para a elástica exegese de que, para esta finalidade, poderiam usurpar atribuições
de órgãos federais, a exemplo da disciplina da organização e funcionamento da administração pública
federal (art. 84, VI, “a”, da CRFB/88) e de seus corolários (expediente em órgãos públicos, realização
de concursos de ingresso etc).
23. Dessarte, sem nos enveredarmos na investigação de particularidades do Decreto
Municipal nº 890/2021, de 18/05/2021, de Curitiba, no tocante à possibilidade de legislar sobre
direito de saúde, fato é que a exteriorização/aplicação das diretrizes nele contidas não podem se
estender para além das dimensões do próprio ente federativo de terceiro grau, tampouco podem
tocar competências e locais afetados ao serviço de natureza federal e de interesse da União,
sob pena de indevida transmudação de sua natureza jurídica - de local para regional/nacional.
24. Pensar o contrário significaria, por exemplo, sustentar que União, Estados e Municípios,
entre si, poderiam dispor sobre o funcionamento de estabelecimentos fora da sua órbita de
competências e sobre a prestação de serviços públicos que não repousam em suas atribuições, o que
não encontra guarida, seja sob o pálio da Separação dos Poderes ou mesmo em estudo da
jurisprudência do STF.
25. Mais, sustentar que competiria ao ente de terceiro grau dispor ou tocar o serviço público
nacional seria o mesmo que, mutatis mutandis, admitir uma espécie de intervenção às avessas, do
ente menor no maior (da municipalidade, na União). Referido instituto – de graves repercussões –
apenas é admitida pela Constituição pautado no princípio hierárquico (União em face dos Estados,
estes, sobre os Municípios, sendo deturpação da lógica constitucional a defesa de sentido inverso ou
mesmo de intervenções per saltum).
26. Sobre o tema, confira-se as disposições do caput dos arts. 34 e 35 da CRFB/88: “ Art. 34. A
União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para (...) Art. 35. O Estado não intervirá
em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:”  
27. Em acréscimo, as precisas lições de Bernardo Gonçalves:

 
“A intervenção federal é um ato de natureza política excepciona, que consiste na supressão
temporária da autonomia de um ente (obs.: sempre do ente mais amplo para o ente menos
amplo, ou seja, a União intervirá nos Estados e no DF. Assim sendo a União não intervém
em Município (...) em virtude de hipóteses taxativamente previstas na Constituição visando
à preservação da soberania da RFB e da autonomia dos entes federativos” (I n Curso de
Direito Constitucional, 6ª ed., Ed. Juspodivm, 2014: p. 769).

 
28. Não fosse assim, abriríamos espaço para a gravíssima consequência de
rompimento/esvaziamento do próprio pacto federativo, modelo adotado pelo Constituinte de
1988, com criação de ambiente de profunda insegurança jurídica, sob o ponto de vista da prestação dos
serviços públicos, consoante a divisão constitucional.
29. Relembre-se que, dentre as formas de Estado que a experiência do Direito comparado nos
elucida (unitário ou simples, composto e suas espécies - união pessoal, real, confederação e federação) ,
o Constituinte de 1988 optou pelo modelo federativo, caracterizado pela união dos entes
federativos por um pacto nuclear (Constituição), dotados de autonomia, sendo vedada a
secessão e pela obrigatoriedade, em solo nacional, das decisões adotadas pelos órgãos centrais, sem
prescindir da observância das divisões de competência, contempladas na Constituição.
30. Frise-se que a característica da autonomia em favor dos entes subnacionais não se
confunde com o "conceito de soberania, compreendida como uma capacidade de
autodeterminação incondicionada por determinantes jurídicas extrínsecas À vontade do povo. Conforme
lição de Jellinek, 'soberano é o Estado Federal, constituído pela pluralidade de Estados não soberanos"
(NOVELINO, MARCELO. In Curso de Direito Constitucional, p. 526).
31. Para além disso, é pacífico na doutrina que vigora no Brasil o federalismo cooperativo, que
homenageia esforços mútuos entre os entes federados, o que está desdobrado na Lei Fundamental
através de divisões de competências, desdobradas em comuns, concorrentes e privativas:

 

"desenvolveu-se a partir dos esforços empreendidos para minorar as dificuldades advindas
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da distribuição de competências nos Estados federais e estabelecer uma "fórmula geral"
para melhor cooperação entre os entes federativos. A ideia de competências verticais é
veiculadas pelo exercício coordenado das competências, sob a tutela da União, com o
objetivo de tornar mais eficiente o desempenho das tarefas públicas, por meio da
colaboração entre as pessoas estatais (...)
Como consequência, e ante a complexidade das novas atribuições estatais, o federalismo
de cooperação estabelece áreas de atuações comuns e concorrentes entre as suas
entidades, de modo a concretizá-las, ao menos idealmente, de maneira satisfatória" (op.
cit., p. 528).

 

32. Já nos é possível asseverar que, no Brasil, à luz da análise dos arts. 22 a 24 da CRFB/88,
vigora divisão de competências não estanques entre União, Estados e Municípios, que observou o vetor
da predominância do interesse para a definição do competente primário para funcionar em face das
necessidades e emergências sociais, sem prejuízo da concorrência de esforços do ente central para o
incremento da eficiência das prestações públicas em face das competências que repousam nos demais
entes federados.
33. Acrescente-se que a União, diferentemente dos Estados, está investida pela Lei
Fundamental para exercer suas competências em todo o território nacional (produto da soma
geográfica dos Estados federados). Não há, propriamente, partição geográfica de atuação
exclusiva do ente central (ressalvados os Territórios Federais, cuja criação é admitida pela CRFB/88),
de modo que atuará tendo como diretriz a constatação de suas competências, em quaisquer
dos limites territoriais, pois, relembre-se, os Estados e Municípios não gozam de soberania,
tampouco de prerrogativa de veto, quanto ao desempenho das faculdades federais.
34. Nessa senda, chamamos a atenção para a, data venia, desnecessidade de a União vindicar
autorizações prévias para desempenhar suas competências primárias, articuladas na Lei Maior. Mais
especificamente, v g , a Polícia Rodoviária Federal prescinde de aprovo dos representantes do
Estado/Município para desempenhar suas atribuições de patrulhamento em rodovias que passam pelas
divisas geográficas destes entes.
35. De igual modo, não se pode exigir da Polícia Federal gestão prévia com os mandatários
locais para, por exemplo, executar operações e prisões, no âmbito de suas competências
constitucionais, ou mesmo a execução de concursos para provimento de seus cargos, algo que inserido
nas prerrogativas de organização administrativa da Administração Pública Federal. 
36. A vocação para abrangência nacional dos certames implica em sua realização em diversos –
senão todos – Estados brasileiros, vez que a União, repise-se, não dispõe de domínios territoriais
próprios sobre o qual incida tão-somente suas competências, sendo esta, por assim dizer, uma marca do
federalismo brasileiro. Assim, não compete aos entes subnacionais, data venia, imiscuírem-se
na análise de conveniência e oportunidade da implementação de serviços federais, pois isto
traduziria quebra da divisão de competências, rompimento do federalismo e flagrante ofensa
à separação dos poderes.
37. Quer isso elucidar que as competências da União pressupõem, em todas as hipóteses,
tangenciamento com limites geográficos de um ou mais entes subnacionais, de modo que configuraria
absoluta subversão do modelo cooperativo, e de poderes por movimento segregado, pressupor que a
entidade central, para o exercício das competências desdobradas na Constituição, por seus órgãos,
fundações e autarquias (MPF, PF, PRF, RFB, INCRA, IBAMA etc) precisaria de chancela prévia dos Estados
e/ou Municípios.
38. Detalhemos um pouco mais este aspecto. Não é dado aos Municípios, a pretexto da adoção
de restrições decorrentes da pandemia (vg., lockdown), dispor sobre o funcionamento de órgãos
federais ou estaduais e, em geral, acerca da prestação dos serviços e bens públicos afetados a
estas competências (federal e estadual). De outro giro, não compete à União, embasada nas mesmas
premissas (Lei n° 13.979/20) determinar fechamento de sedes públicas municipais ou estaduais.
39. E são estes os fundamentos que lastreiam a conclusão de que o Decreto Municipal nº
890/2021, de 18/05/2021, de Curitiba, não constitui óbice à realização da primeira etapa do
concurso de ingresso para os quadros da Polícia Federal, que ocorrerá, em todo o território
nacional, no próximo dia 23/05/2021, sendo a adequada interpretação (diríamos, única) que
se pode extrair do normativo, se analisado à luz da Lei Fundamental.
40. E, a propósito, nada há no normativo local que sinalize o contrário. Vejamos o inteiro teor do
dispositivo abordado pela Polícia Federal em sua consulta:

 
“Art. 2º Fica suspenso o funcionamento das seguintes atividades e serviços, enquanto durar
a situação de Risco Médio de Alerta -Bandeira Laranja, para evitar aglomerações e reduzira
contaminação e propagação do novo Coronavírus (COVID-19):
(...)
V -reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo concursos e processos seletivos,
eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou
corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados;”

 
41. Pelo contrário. O Chefe daquele Poder Executivo Municipal laborou com cuidado e técnica
ao publicar o documento que, em silêncio eloquente, omite, ao longo de todo o texto, as
palavras “estadual” e “federal”, de modo a elucidar que as repercussões pretendidas – e possíveis
– da norma recém-publicada transitam na esfera local, seja do ponto de vista geográfico ou de
competências, com preservação dos serviços públicos federal e estadual.
42. A corroborar esta linha de raciocínio, analise-se norma de viés semelhante publicada pelo
Governo do Distrito Federal e Territórios que, com zelo elogiável, incorporou em seu texto dispositivo,
pautado pela Separação dos Poderes e divisão constitucional de competências, com expressa ressalva
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de não repercussão sobre o serviço público federal:
 

“DECRETO Nº 41.849, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2021Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da
COVID-19 (Sars-Cov-2), e dá outras providências.
(...)
Art. 11. As medidas constantes deste Decreto não se aplicam às atividades exercidas
pelo Governo Federal, que deverão observar as normas sanitárias aqui previstas”
(https://www.tjdft.jus.br/institucional/relacoes-institucionais/arquivos/decreto-no-41-849-de-
27-de-fevereiro-de-2021.pdf)

 
43. Prosseguindo, similar debate restou tangenciado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região. No bojo do Agravo de Instrumento cadastrado sob o número 1031780-72.2020.4.01.0000,
interposto pela AGU, debateu-se a (im)possibilidade de o Colégio Militar de Belo Horizonte, organizado e
mantido pela UNIÃO, sujeitar-se ao regime jurídico disciplinado em decretos estadual e local, que,
naquele momento, obstavam o desenvolvimento de aulas presenciais.
44. O Desembargador Jirair Meguerian, em decisão datada de 29/09/2020, que merece aplausos
e que homenageia a Separação dos Poderes e as peculiaridades do serviço público federal, concedeu a
tutela recursal vindicada. Colho o ensejo para replicar os seguintes trechos do decisum:

 
“Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão proferida pelo MM.
Juiz Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais que, na Tutela
Cautelar Antecedente 1038766-88.2020.4.01.3800/MG, proposta pelo Ministério Púbico
Federal, deferiu a tutela provisória de urgência, “...para determinar à União Federal que se
abstenha de retomar as atividades de aulas presenciais, no Colégio Militar de Belo
Horizonte, até ulterior manifestação do Juízo, ficando sujeita à multa diária de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) em caso de descumprimento; o que também redundará na adoção
das medidas administrativas e criminais cabíveis em caso de desobediência à ordem
judicial”, no seguinte teor (Id 339389443 do feito de origem):
‘Quanto ao mérito da questão, repito o que anotei na decisão proferida no feito já
mencionado, ajuizado pelo SINDISEP, no sentido de que o Colégio Militar de Belo Horizonte,
por mais que tenha natureza jurídica de ente federal, como estabelecimento de ensino tem
suas instalações no Município de Belo Horizonte e o retorno às aulas presenciais é assunto
de peculiar interesse do Estado de Minas Gerais e do Município de Belo Horizonte, a cujas
autoridades compete a decisão sobre a oportunidade e segurança do retorno das atividades
presenciais das escolas, nos seus limites territoriais.
(...)
     Não obstante isso, entendo que, em um exame preambular, as providências adotadas
pelo Colégio Militar de Belo Horizonte aparentemente são suficientes para proporcionar um
retorno gradual e seguro às atividades presenciais, já que respeitadas as medidas
sanitárias de desinfecção das salas de aula e demais áreas comuns, de distanciamento, de
realização das aulas com turmas reduzidas, caso em que serão somente 02 aulas
presenciais por semana e as demais tarefas de desenvolverão por meio virtual.
 

10. Deve-se destacar, por oportuno, que os professores e demais servidores civis não estão
obrigados a retornar aos trabalhos presenciais e, ademais, o retorno para os alunos
também não é obrigatório, pois existe a opção pela continuidade das aulas on line.
 

Pelo exposto, ATRIBUO efeito suspensivo ao agravo de instrumento e suspendo os
efeitos da decisão que obstou a retomada das aulas presenciais no Colégio
Militar de Belo Horizonte (...)” (destaque nosso).

 
45. Outro exemplo de ratificação judicial da legitimidade da política pública e das competências
da União para o desempenho de sua missão constitucional – exercício de suas competências
organizacionais – fora a decisão do TRF da 1ªRegião que, nos autos da Suspensão de Tutela Antecipada
n° 1024602-23.2021.4.01.3400, manteve a programação administrativa quanto ao concurso da Polícia
Rodoviária Federal, que, exitosamente, ocorreu no último dia 09:

 
"Por fim, o periculum in mora se faz presente, ainda, diante do alegado pela requerente no
sentido de que, a teor do esclarecimento prestado pela banca organizadora do concurso,
“caso a decisão concessiva de liminar não seja suspensa até o dia 6 de maio de 2021
(quinta-feira), a logística de aplicação das provas para o dia 9 de maio de 2021 restará
prejudicada, por falta de tempo hábil à finalização das últimas atividades necessárias à
aplicação” (ID 115255541, Pág. 39, fl. 41 dos autos digitais). Diante disso, defiro o
postulado pela União, na forma requerida na inicial."

 
46. Após, o Ministério Público Federal, na pessoa da Senhora Procuradora Regional da República
Michele Rangel Bastos, em petição de 07/05/2021, assim se posicionou:

 

"a par da premente necessidade de recomposição dos quadros de servidores policiais de
relevante órgão de segurança pública (Polícia Rodoviária Federal, especificamente),
também se ombreia a notícia de obediência aos protocolos de saúde para mitigação do
contágio do coronavírus (covid-19) durante a realização do certame de ingresso. Nesse
contexto, a disposição pretoriana se afigura acertada e encontra guarida na preservação
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tanto da segurança pública quanto da ordem administrativa (...)
...O Ministério Público Federal deixa de recorrer da derradeira decisão desta Vice-
Presidência (em exercício da Presidência) do Tribunal Regional Federal da 1ª Região"

 
ii.3 – Da realização do concurso público de ingresso na Polícia Federal como

pressuposto para o adequado exercício das competências do art. 144, §1º, da CRFB/88
 

47. O concurso público repousa em disposição constitucional que homenageia, ao menos, 05
vetores do Estado Democrático de Direito: i) a meritocracia; ii) a impessoalidade (mediante a superação
do vetusto e inconstitucional instituto do "acesso", que dispensava processos seletivos para o ingresso
no funcionalismo), iii) a moralidade, iv) a eficiência e, não menos importante, v) a continuidade do
serviço público. Colho o ensejo para reproduzir a norma contida no art. 37, caput, e inciso II, in verbis:

 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;"

 
48. A essência dos concursos públicos, pois, é selecionar os melhores candidatos (meritocracia)
para que possam, estes, adequadamente servirem à sociedade, nada mais sendo que um vetor
(veículo) que autoriza ao Estado a boa execução de suas prestações públicas, ou seja, a
desincumbência de suas missões constitucional e legal, sendo esta sua razão de ser, e não,
em absoluto, atender a interesses de cunho meramente privatistas, consoante tradicional lição
administrativista que elucida a primazia do interesse público sobre o privado.
49. O concurso é via facultativa, à quem disposto a renunciar à atividade privada para servir ao
próximo. A conveniência e oportunidade de sua realização, como não poderia ser diferente, devem ser
orientadas pela necessidade do serviço público.
50. Precisas as lições do mestre Antônio Bandeira de Mello que, ao discorrer sobre serviço
público, leciona:

 
"Sabe-se que certas atividades (...) destinadas a satisfazer a coletividade em geral, são
qualificadas como serviços públicos quando, em dado tempo e lugar, o Estado reputa que
não convém relegá-las simplesmente à livre iniciativa; ou seja, que n]ao é socialmente
desejável fiquem tão só assujeitadas à fiscalização e controles que exerce sobre a
generalidade das atividades privadas.
(...)
Serviço público é toda atividade de oferecimento de utilidade ou comodidade material
destinada à satisfação da coletividade em geral, mas fruível singularmente pelos
administrados, que o Estado assume como pertinente a seus deveres e presta por si
mesmo ou por quem lhe faça as vezes, sob um regime de Direito Público - portanto,
consagrador de prerrogativas de supremacia e de restrições especiais -, instituído em favor
dos interesses definidos como públicos no sistema normativo." (In  Curso de Direito
Administrativo, 27ª ed., Malheiros, São Paulo, 2010: 670 e 671).

 
51. Nesse norte e valendo-nos do caso concreto, o concurso de ingresso para os quadros da
Polícia Federal possui como premissa (finalidade) a escorreita execução da competência contemplada no
art. 144, §1º, da CRFB/88, vale dizer, a promoção da segurança pública, especialmente, o seguinte:

 
"I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens,
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas
áreas de competência;
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;         (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União."

 
52. É este tópico para elucidarmos que as provas designadas em âmbito nacional estão
intimamente relacionadas à própria execução de atividades de interesse da União e à prestação de
serviço federal essencial, que, neste período de pandemia, tem sido exigido em largas dimensões, a
exemplo das frentes de atuação para proteção das comunidades indígenas, combate ao tráfico
internacional, controle de fluxo migratório, em atenção às normas sanitárias.

 
ii.4 - Dos locais públicos ou privados afetados à realização da primeira etapa do

processo seletivo do concurso de ingresso para a Polícia Federal – ano 2021.
 

53. Por isso que os arranjos contratuais celebrados pelo CEBRASPE e ou, diretamente, pela

Parecer AGU n. 00539.2021.CONJUR-MJSP.CGU.AGU (14709166)         SEI 00734.001718/2021-71 / pg. 7



Polícia Federal, irradiam sobre os locais selecionados para a execução do certame efeitos de
afetação destes bens (imóveis) ao serviço público federal, pelo que todos eles estarão,
episodicamente, dedicados à atividade de interesse da União, durante o período necessário à
implementação do aludido serviço.
54. Sobre afetação e desafetação de bens ao serviço público, colho o ensejo de replicar as
precisas lições do mestre José Dos Santos Carvalho Filho, que explica sua natureza dinâmica e
possibilidade de alteração, ainda que episódica, da destinação de um determinado bem:

 
“O tema da afetação e da desafetação diz respeito aos fins para os quais está sendo
utilizado o bem público. Se um bem está sendo utilizado para determinado fim público, seja
diretamente do Estado, seja pelo uso dos indivíduos em geral, diz-se que está afetado a
determinado fim público.
Por exemplo: uma praça, como bem de uso comum do povo, se estiver tendo sua natural
utilização, será considerada um bem afetado ao fim público. O mesmo se dá com um
ambulatório público: se no prédio estiver sendo atendida a população com o serviço de
assistência médica e ambulatorial, estará ele também afetado a um fim público.
(...)
Afetação e desafetação são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das
finalidades do bem público. Se o bem está afetado e passa a desafetado do fim público,
ocorre a desafetação; se, ao revés, um bem desativado passar a ter alguma utilização
pública, poderá dizer-se que ocorreu a afetação.
Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual
se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direto ou indireto da
Administração.”

 
55. Nessa linha de raciocínio, as instituições de ensino que recepcionarão as provas da Polícia
Federal, no próximo dia 23/05/2021, são locus momentaneamente atrelados ao desempenho do serviço
e atividades públicas federais, o que atrai a aderência ao regime jurídico federal, mais
especificamente, aos protocolos sanitários do CEBRASPE e da PF, durante o desdobramento da etapa
seletiva.

 
ii.5 – Dos protocolos sanitários adotados pela PF e pelo CEBRASPE
 

56. Quanto a este aspecto, de qualquer sorte, mister consignar que a União não é indiferente
ao grave estado social por que passa o Brasil, tampouco à realidade local do Município de Curitiba e à
pertinência da disciplina, pelo ente de 3º grau, de normas direcionadas à promoção da saúde e à
proteção de sua população local.
57. Bem por isso que a retomada dos concursos, a exemplo deste, organizado pelo CEBRASPE,
tem como premissa a adoção de rigorosas cautelas sanitárias, mais abrangentes que aquelas,
correntemente, adotadas por Estados e Municípios para regulamentar o funcionamento seguro de
shoppings e restaurantes, consoante se observa do protocolo publicado pela Banca ("Orientações de
prevenção à COVID-19”).
58. Referido documento, como tangenciou o EDITAL Nº 9 - DGP/PF, DE 13 DE MAIO DE
2021(https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-9-dgp/pf-de-13-de-maio-de-2021-319936772) exorta
medidas de proteção desde a chegada dos candidatos ao local de prova, durante sua execução e, ao
final, quando da saída, tudo com norte a não repercutir, negativamente, em face dos esforços dos
Estados e Municípios no combate à pandemia e, lado outro, sem sacrificar o desempenho das
competências federais inadiáveis.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

59. Com base em tudo quanto exposto em resposta aos questionamentos veiculados no OFÍCIO
Nº 81/2021/SECOMP/COREC/DGP/PF, esta CGCJ opina no sentido de que decretos de natureza estadual
ou local exarados com suporte na competência do art. 23 da CRFB/88, para a promoção do direito à
saúde, não repercutem sobre atividades, interesses e serviços públicos da União, a exemplo de sua
organização administrativa para o provimento de cargos públicos.
60. Especificamente sobre o Decreto Municipal nº 890/2021, de 18/05/2021, de Curitiba, como
pudemos salientar, a escorreita exegese de seu art. 2º, V, é no sentido de que as restrições ventiladas,
para o desenvolvimento de concursos, adstringem-se àqueles, eventualmente, mantidos pela própria
Municipalidade, de modo que não consubstancia óbice ao regular seguimento dos preparativos e da
execução da etapa seletiva da Polícia Federal, que ocorrerá naquela capital.

 
IV - ENCAMINHAMENTOS
 

61. Em atenção às disposições da Portaria n° 1, de 31 de janeiro de 2020, desta Consultoria
Jurídica, submeto este parecer à sua deliberação conclusiva, com proposta de análise da pertinência de
igual submissão ao Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública para, acaso aprovado,
posterior e urgente remessa à Direção-Geral da Polícia Federal, de modo a facultar a adoção das
medidas adequadas na esfera organizacional do concurso público com etapa programada para o
próximo dia 23/05/2021, sendo salutar conferir publicidade aos candidatos da decisão administrativa
que vier a manter a realização das provas no Município de Curitiba. 

 
À consideração superior.
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Brasília, 19 de maio de 2021.
 
 

Bruno Luiz Dantas de Araújo Rosa
Advogado da União

Coordenador-Geral de Contencioso Judicial
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00734001718202171 e da chave de
acesso ed01d336

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO LUIZ DANTAS DE ARAUJO ROSA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 638566282 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): BRUNO LUIZ DANTAS DE ARAUJO ROSA. Data e Hora: 19-05-2021 13:35. Número de Série:
40358683320275882631780663088. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO T, EDIFÍCIO SEDE, 4º ANDAR, SALA 434, CEP 70.064-900 - TELEFONES: (61) 2025-3260 E 2025-9200

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00977/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU

 
NUP: 00734.001718/2021-71
INTERESSADA: POLÍCIA FEDERAL
ASSUNTO: Consulta sobre o alcance do Decreto nº 890/202, expedido pelo Sr. Prefeito do Município de
Curitiba/PR, que versa sobre medidas restritivas para o combate da pandemia ocasionada pelo COVID-
19.
 

URGENTE
 

1. Aprovamos o judicioso PARECER n. 00539/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU, de 19/05/2021, da
lavra do Coordenador-Geral de Contencioso Judicial, Advogado da União Bruno Luiz Dantas de Araújo
Rosa, adotando seus fundamentos e conclusões, com os seguintes acréscimos.

 
2. Em suma, esta Consultoria Jurídica manifesta-se no sentido de que "decretos de natureza
estadual ou local exarados com suporte na competência do art. 23 da CRFB/88, para a promoção do
direito à saúde, não repercutem sobre atividades, interesses e serviços públicos da União, a exemplo de
sua organização administrativa para o provimento de cargos públicos".

 
3. Especificamente em relação ao Decreto nº 890/2021, de 18/05/2021, expedido pelo Sr.
Prefeito Municipal de Curitiba/PR, entende esta Consultoria Jurídica que "as restrições ventiladas, para o
desenvolvimento de concursos, adstringem-se àqueles, eventualmente, mantidos pela própria
Municipalidade, de modo que não consubstancia óbice ao regular seguimento dos preparativos e da
execução da etapa seletiva da Polícia Federal, que ocorrerá naquela capital".

 
4. Com efeito, para se entender a absoluta impossibilidade de extensão do regulamento em
análise aos serviços públicos federais, inclusive a realização de concurso público para a Polícia Federal,
como é o caso, basta expandir os efeitos deletérios que adviriam dessa hipótese.

 
5. As provas referentes à primeira etapa do concurso em tela estão programadas para serem
aplicadas em todas as capitais do País no próximo domingo. Segundo nos informou o Órgão, são
321.615 candidatos inscritos, sendo 16.764 apenas no Estado do Paraná, onde 42 locais de provas
tiveram que ser contratados para acomodar estes candidatos, todos na cidade de Curitiba.

 
6. Logo, na absurda hipótese de se admitir que o decreto impediria a aplicação das provas na
cidade, automaticamente haveria a necessidade de cancelamento do concurso em nível nacional, pois,
diferentemente das provas do ENEM, que podem ser reaplicadas sem prejuízo para os interessados, não
seria possível reaplicar as provas do concurso da Polícia Federal apenas para os candidatos do Paraná
em outra oportunidade.

 
7. Ou seja, estar-se-ia admitindo que um ato editado pelo Prefeito de uma cidade
transcendesse seus efeitos para o nível nacional, com incalculáveis consequências ao plano de gestão
da Polícia Federal, de recomposição de seu quadro de pessoal, já bastante reduzido, conforme exposto
no OFÍCIO Nº 81/2021/SECOMP/COREC/DGP/PF, dirigido a esta Consultoria Jurídica.

 
8. Ainda em acréscimo, visando evitar perturbação indevida nos locais de provas,
recomenda-se à Polícia Federal que avalie reforçar a segurança nesses pontos, inclusive, se
for o caso, mediante solicitação de apoio operacional dos órgãos de segurança pública do
próprio Estado do Paraná.

 
9. Por fim, considerando a relevância e a sensibilidade da questão em estudo, que envolve a
tomada de decisão de alta relevância para a continuidade do concurso da Polícia Federal, cuja decisão
demanda a máxima segurança jurídica, entendemos que o presente parecer deve ser submetido à
aprovação do Sr. Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, nos termos do art. 42 da Lei
Complementar nº 73/1993 e do art. 21 do Decreto nº 9.830/2019, in litteris, respectivamente:

 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado, pelo
Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da República ou
pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os respectivos órgãos
autônomos e entidades vinculadas.

 

Art. 21.  Os pareceres das consultorias jurídicas e dos órgãos de assessoramento jurídico,
de que trata o art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 1993, aprovados pelo respectivo
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Ministro de Estado, vinculam o órgão e as respectivas entidades vinculadas.

 
10. Ante o exposto, ao Apoio desta Consultoria Jurídica, para:

a) juntar as manifestações ao Sistema SEI e envie os autos eletrônicos ao Gabinete do Sr.
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, para fins de análise e, em caso de
aprovação, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 73/1993 e do art. 21 do Decreto
nº 9.830/2019, fixe a interpretação a ser adotada pela Polícia Federal no presente caso;
b ) restituir os autos à Polícia Federal, para as providências que entender cabíveis,
recomendando-se, especialmente, que seja conferida publicidade aos candidatos da
decisão administrativa que vier a manter a realização das provas no Município de Curitiba;
c)  após o envio dos autos, no sistema SEI, promova o arquivamento do presente processo
no sistema SAPIENS.

Brasília, 19 de maio de 2021.
 

JOÃO BOSCO TEIXEIRA
Advogado da União

Consultor Jurídico junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública
 
 

GISELLI DOS SANTOS
Advogada da União

Consultora Jurídica Adjunta
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00734001718202171 e da chave de
acesso ed01d336

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO TEIXEIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 638636656 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO BOSCO
TEIXEIRA. Data e Hora: 19-05-2021 16:48. Número de Série: 102718. Emissor: Autoridade Certificadora
da Presidencia da Republica v4.

Documento assinado eletronicamente por GISELLI DOS SANTOS, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 638636656 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GISELLI DOS
SANTOS. Data e Hora: 19-05-2021 16:50. Número de Série: 17451480. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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14709206 00734.001718/2021-71

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

DESPACHO DO MINISTRO Nº 90/2021

NUP: 00734.001718/2021-71

INTERESSADA: POLÍCIA FEDERAL

ASSUNTO: Consulta sobre o alcance do Decreto nº 890/202, expedido pelo Sr. Prefeito do Município de
Curitiba/PR, que versa sobre medidas restritivas para o combate da pandemia ocasionada pelo COVID-
19.

 

Aprovo, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o
PARECER n. 00539/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU e o DESPACHO DE APROVAÇÃO n.
00977/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU, proferidos pela Consultoria Jurídica.

Encaminhe-se à Polícia Federal, para cumprimento.

 

Brasília/DF, na data de assinatura

 

 

ANDERSON GUSTAVO TORRES

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado
da Justiça e Segurança Pública, em 19/05/2021, às 17:28, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 14709206 e o código CRC 776098CD 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 00734.001718/2021-71 SEI nº 14709206
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